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DECRETO Nº 6.291, DE 26 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal 

do Trabalho. 

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal nº 613/1995, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Conselho Municipal do Trabalho, composto pelos seguintes 

membros:  

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Titulares 

- Roque Osmar Pompermaier 

- Sonia Matos dos Santos 

- Antonio Valmir Viana 

 

Suplentes 

- Jonas Welter 

- Sandra Stevens Pagno 

- Valdeci Alves dos Santos 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 

Titulares       

- Elizandra Loli 

- Ireni Antunes 

- Pedro Egon Bren 

 

Suplentes 

- Jaime França 

- Rodrigo Zanata 

- Lirio Gerhardt 
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REPRESENTANTES PATRONAIS 

Titulares  

- Ana Lucia Ampessan 

- Alaor Dreher 

- André Muller 

 

Suplentes 

- Luiz Vicente Hartmann 

- Silvani Manica Colussi 

- Jakeline Goldoni     

 

Art. 2º - As funções dos membros do Conselho serão consideradas relevantes serviços 

prestados ao Município e não remunerados. 

 

Art. 3º - O mandato dos Conselheiros Municipais será de 03 (três) anos, contados da 

data da posse. 

 

Art. 4º - O presidente do Conselho Municipal do Trabalho será eleito entre seus 

membros, pela maioria simples de votos.  

 

Art. 5º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as do Decreto nº 5361/2013. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 26 dias do 

mês de janeiro de 2017. 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 


